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         PORTARIA  Nº 008/2013 

      SÚMULA:  Dispõe sobre elevação de nível  
        funcional de funcionários da Câmara  
        Municipal. 
  
  
     ARNALDO FRANÇA, Presidente da Câmara 
Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno da Casa;  
       
 
      RESOLVE: 
 
       Artigo 1º -  As funcionárias efetivas a seguir 
relacionadas pertencentes ao quando de funcionários da Câmara Municipal de 
Cláudia, passarão a pertencer aos níveis e vencimentos a seguir discriminados para 
fins de cálculo de previdência Municipal: 
 
    Nome: Rosangela Marques Florentino 
    Função: Agente Administrativo I   
    Nível: C - V        - Elevação para Nível : D - I 
             Valor de referência: R$=678,00(seiscentos e setenta e oito reais). 
 
   Nome: Rosane Maria Bremm Kaefer 
    Função: Zeladora   
    Nível: C - V        -  Elevação para Nível : D - I 
            Valor de referência: R$=678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). 
 
      Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
      Câmara Municipal de Cláudia, MT. 01 de Fevereiro 
de 2013. 
      ______________________________________ 
                  ARNALDO FRANÇA    
                Presidente 
 
 
 


